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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO TURVO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Uno dos Santos s/n°- Jard1m Canaã- Fones (14) 33~5-9500 _ CEP 1893s..ooo 

CNPJ/MF 57 264 509/0001-69 

LEI N. 0 607, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2.011. 

"AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 23.083,66 (VINTE, E TRÊS MIL, OITENTA E TRÊS REAIS, 
SESSENTA E SEIS CENTAVOS)E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito Santo 
do Turvo, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal aprovou e ELE sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir no 
orçamento geral do Município um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
23.083,66 (vinte e três mil, oitenta e três reais, sessenta e seis centavos), para 
pagamentos de despesas de custeios (folha de pagamento, encargos sociais 
referente a folha de novembro) referente a Secretaria Municipal de Saúde do 
exercício de financeiro de 2.011, que terá a seguinte classificação: 

02.05.00 - Secretaria de Saúde 

02.05.03 - Programa Saúde da Família 

3.3.90.13.00- Vencimento e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 

Fonte 01 - Ficha 124 ............................................................ R$ 18.453,66 

Subtotal ..... .............. ······ ............ ········ .......... ·········· .. ········.. R$ 18.453,66 

02.05.04 - Agente Comunitário de Saúde 

3.3.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 

Fonte 01 - Ficha 129 ......................................... · ................. · R$ 4.630,00 

Subtotal ............................................................................ . R$ 4.630,00 

TOTAL GERAL ......... ····· ......... ··········· ..... ········· ..... ············· R$ 23.083,66 

ARTIGO 2o - O valor de R$ 23.083,66 (vinte e três mil, 
oitenta e três reais, sessenta e seis centavos) do prese~te CREDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, será coberto com recursos provenientes do exces~o de 

d 
,.,. ·ta do PAB - Piso de Atenção Básica e Agente Comunttano de 

arreca açao na recet 10 · · II) 
Saúde no exercício vigente (Lei n°. 4320/64, art. 43, § ' tnctso · 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO TURVO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Lrno dos Santos. Sin°- Jard1m Canaã- Fones (14) 337 5-9500- CEP 18935-000 

CNPJ/MF 57 264.509/0001-69 

ARTIGO 30 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de dezembro 
de 2.011. 

Registre-se e Publique-se. 

P. M. Espírito Santo do Turvo, 06 de dezembro de 2.011. 

==~~s=~~~~ ~-c ~AC;:~ 
Prefeito Municipal 

Marr::os Aurélio de Oliveira 
Secr. Mun. de Admlolstrr.çlo • flQISP: U.166.815 
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:: rscursns do FMr-w· .. :,GJào deEltlr:n-
.... U!C•gram:B dr: habt1a;êo ~:.: !fl!ete~-

conclusão. m~lt"tn!1a .. refom1a, loca
d..: :Jn!da je :3 hat-!tac•.,r:'li~ '"rn áreas 

urt !11:z::1Jc s para fi!1s h~brtaciOnals: 

prod!.Jçáo dr:: equ10amentos comunitários .. 
6 UITl::lf'!ÍSU'-a de áreé;1a C:1racterizadas dP 

sancamentJ tastco, infra ~strutura e equi
••• .-:n!l!!u!emen.tares aos programas habiiach)-

ou prcd~~~c ds Imóveis em áreas encortiça
cenh aia ali oeriféricas, para fins habitacia-

fllr',j:•m>~c... e lflter\-'enções na forma aprovada pelo 
FHI3 

- Sera :.WmitH..ia a aquisição de ieqenos vin
~!'- prnjt>tr~ n~b;tac.•mtai~ .. 

Sf..:çãa I _i 

dv .:::unselho Gestor da FH!S 
, • ...,~~,. ...... Sc&tm do FH!S compete: 

s e fixar crrtêflos para a priori.z.ação 'js 
de recursos do I=HIS e atendimento 

programas habitaciana1s, obsen1ado o dis-
polítlca e o piano munidpa! de habitação; 

s e planos de aplicação e metas anuais 
do FH!S: 

para a oncriz.ação de linhas de ações: 
o-.nrc as CO'ltas do FHIS~ 

quar1tú à aplicação das n0rmgs reguiafTle-n-
IS. nas matérias de sua competênc!a: 

.. t . t regtmen o m .. emo .. 
e critérios previstos no mc!so I áo caout 

obse-rvar ainda as normas emanadas do 
Fundo Nacional de Habiiação de Interesse 
a Lei Federal n° 11.124, de 16 de junho de 
que o FHIS --1ier a receber recursos federais . 

Gestor do FHIS promo11erá ampla public!-
critérios de acesso aos orcgramas, das mo

.. 3 moradici, das meta5 anuais de atef'di
do= rsc:urc::os prf::vistos e anlicados, identlfi

de ongem, das areas obJe!o de intervenção, 
aos b&nefíciu~ e dcs ftnanciamenios e 

s, de modo a pe-rrpjtir ü acompanhamento e 

Geator do FHIS promoverá au1Jiêm:ias pú
rE-oressntat!vas dos segmentos socials 

rAn~u.,.. e avaliar cnténos de alocação de recur-
habitacionais G):!atentes. .. 

CAPfTULC 11 

IS, THANSITÓR.iAS E FltlA!S 
será imoiement.ada e-fTI con~onância com a 

de HabitaÇão e com o Sistema Nacionai de 
Drc::l!ae Social.. 

entra em vJgor na data de sua pub!1cação. 
cumpra-se .. 

·W!!'IIII...lr'-'a' de tpaussu. SP, 07 de Dezembro de 2011 .. 

ANA LUCIA GONÇALVES MENDES 
Secretária Municipal 

Secretaria Municipal na data supra .. 

-~!Ct ,.,~~bapo, 10 de de!embro de 2i11 f 

1- Pre~~itura MUnicfPal de--l 
~~í~1l~~ Santo do Turvo I 

I 
1 t _- Le1 '! c ô04, 05 d~ dezembro de 2..0' . ....._ •t • Ld u t- A( lJll •l I 
1 ~ ~:~c!p~l ? st•flr cr~dito adiCiona! suplêllJ6i1tar nu vd!u~" 1e RS 1 
.~J Ovô,!::.-1 {q'Jin~s m!l e (''nql!e"'"' ~ -elã rea.i~. c:nquema € q· !- -~ 
tr..., centa .!O.}), e da outras prov1dênc1as 

~-Lei,,_~ 605, de 06 dezembro ae 2011 "ALtaiiz.a o Chefe do~~-
! PC1der E::: ecutivo a celebrar o firmar termos de convêmos entre o 

município de Esp!r!to Santo do Tur .. a e o Centro Soctal São José 
- Casa de Apoio ao Menor Carente de Santa Cruz do Rio Pardo 
e dá ouiras prm.'ldênciasn 

I 3- Le! f! = 60o, de 06 de dezembro de 2.01i "Autoriza abert1!~ 
Ira d-e crer:::!lto adicional sup!emeniar no valor de R$ 110.000,00 
I ({~rito s dez mil reais} e oã outras providências .. ' 
t 

4- Le; r: :} !307, dE; 06 de dezembro de 2 .. 011, "Autonza abertu
!a de c~êJHo adicional sup!erner<tar no vaior de R$ 23 083,66 
(·nrl!9 (~ liÃS mii, ortenta e três reats sessenta e s~ls cemavos c 
dá outms providências .. " 

I 5- Lei.-.." 608, de 06 de dezembro de 2 On, 'AU!0nza aner-

1

, tura de cred~to adicional suplementar no valor de R$ 19 217,05 
(de:z.eno\:e mil, duzentos e dezessete reais, c!nco cBma•:Oi}) c; da 
O'...!!ras 0")vidências." 

I 
! 

Estas Lets e&t.ao aftxadâ~ na lntegra, no r:Jua•jP') de Avisos, • 
no sayuão da Prefeitura Municipal, confonne artigu 99 da Lei 

I 
t .... )rgãn;·~·a Munic,pal. 

I 

Eapírito Santo do Turvo, 06 de de2emoro de 2 .. 0! 1 

I 
I 
f 

João Ãdirson Pacheco _j 
Prefeito Municipaí '-----

~--------------------------------------1 

Prefeitura Municipal de 
Espírito Santo do Turvo 
EXTRATO DE LEI COMPLEMENTAR 

1 - Le1 Complementar n." 207, 06 de dezembro oe 2 011 

' 

Aumnza e di&CIDiina a concessão ae abono e::cepc1on~i ao~ 
nrofessores e p~ofissionais do suporre peaàgog1c.o da Educa , 

t ção Bas1ca em efetivo e) .. erctc!o na wde nl!.Jfu_ipRi do en~mo I 
1

1 

de fGffT1d atend&r aos dtsposms nos arugo~ 2í e 2-- l:ld le! mde-
ru! 11"' .. 11 494!2007, e da OLnras i)fDV•déncias 

I 
• Esta Lei Complementar G<;tã at1 a:ld n,~ mtegra, r:o quadro 

de a v'!SOS, no saguão da Prefettura Munilj!pal, conforme Art!go 
99 da Lei Orgânica Municipal 

... 
P .. M .. Espírito Santo do Tur-10, 06 de dez~nbro ae '2 O 11 

JOÃO ADIRSON PACHECO 
Prefetto Munlctpai 

,-~-------------
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